
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 1975/2023/ASPAR/MS                                        

Brasília, 06 de dezembro de 2023.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Referência: Requerimento de Informação nº 2464/2023

Assunto: Informações a respeito do evento do 1º Encontro de Mobilização para
a Promoção da Saúde no Brasil.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 420/2023,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
ao Requerimento de Informação nº 2464/2023, de autoria da Deputada Júlia
Zanatta - PL/SC, por meio do qual são requisitadas informações a respeito do
evento do 1º Encontro de Mobilização para a Promoção da Saúde no Brasil,
sirvo-me do presente para encaminhar as informações prestadas pela
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos (0037747448).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministra de Estado da Saúde
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Ministra de Estado da Saúde, em 06/12/2023, às 23:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0037747448 e o código CRC B52EAFA3.

Referência: Processo nº 25000.152484/2023-05 SEI nº 0037747448
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

NOTA INFORMATIVA Nº 14/2023-ASPAR/MS

 

1. Encaminho o Ofício 1ªSec/RI/E/nº 420 (0037033924), que faz
referência ao Requerimento de Informação nº 2464/2023, de autoria da
Deputada Federal Julia Zanatta - PL/SC, por meio do qual requisita a Senhora
Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações a respeito do
evento do 1º Encontro de Mobilização para a Promoção da Saúde no Brasil.

2. Primeiramente, comunico que ao tomar conhecimento do fato a
Senhora Ministra de Estado da Saúde manifestou posicionamento de repúdio do
Ministério da Saúde ao ocorrido, em vídeo divulgado em sua conta pessoal do
Instagram, Twitter e Facebook, através de Nota à Imprensa - ambos publicadas
no dia 7 de outubro de 2023 - e nas redes oficiais do Ministério. Ressaltou que
o episódio isolado não reflete a política da pasta nem os propósitos do debate
sobre a promoção à saúde realizado no encontro. Além disso, reiterou o
compromisso com a saúde da população e o fortalecimento do SUS.

3. A Notas Oficiais podem ser conferidas no sítio oficial do Ministério
da Saúde por meio dos links: https://www.gov.br/saude/pt-br/canais-de-
atendimento/sala-de-imprensa/notas-a-imprensa/2023/posicionamento-do-
ministerio-da-saude-sobre-o-1-encontro-de-mobilizacao-para-promocao-da-
saude; https://www.gov.br/saude/pt-br/canais-de-atendimento/sala-de-
imprensa/notas-a-imprensa/2023/sobre-o-1-deg-encontro-de-mobilizacao-para-
a-promocao-da-saude-no-brasil.

4. Ademais, a fim de evitar que situações semelhantes ocorram
novamente, o Ministério da Saúde imediatamente criou uma curadoria de
eventos, vinculada ao Gabinete da Ministra, para avaliar se as participações
propostas são adequadas com a conduta e com a missão institucional deste
Ministério.

5. Por fim, em relação aos questionamentos suscitados, o Ministério da
Saúde informa que: 

 
1. Qual a relação do evento que trata da Atenção Primária à Saúde com
a apresentação da dançarina e da sua performance de cunho erótico?

A programação do evento contou com debates sobre promoção da saúde na
perspectiva da educação popular, considerando as premissas da Política
Nacional de Educação Popular em Saúde do Ministério da Saúde, que orienta a
prática voltada para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde a
partir do diálogo entre a diversidade de saberes, valorizando os saberes
populares, a ancestralidade, a produção de conhecimentos e a
inserção destes no SUS. A apresentação em questão foi episódio isolado que
não reflete a política do Ministério da Saúde nem os propósitos do debate
sobre a promoção à saúde realizado no encontro.

Nota Informativa 14 (0037756331)         SEI 25000.152484/2023-05 / pg. 3

23
71

68
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2371687
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/saude/pt-br/canais-de-atendimento/sala-de-imprensa/notas-a-imprensa/2023/posicionamento-do-ministerio-da-saude-sobre-o-1-encontro-de-mobilizacao-para-promocao-da-saude
https://www.gov.br/saude/pt-br/canais-de-atendimento/sala-de-imprensa/notas-a-imprensa/2023/sobre-o-1-deg-encontro-de-mobilizacao-para-a-promocao-da-saude-no-brasil


2. O Ministério da Saúde considera apropriado, conveniente e oportuno
esse tipo de performance em um evento institucional e voltado para
Atenção Primária à Saúde?

A apresentação em questão foi episódio isolado que não reflete a política do
Ministério da Saúde nem os propósitos do debate sobre a promoção à saúde
realizado no encontro.

3. Que critérios foram adotados para a realização desse tipo exposição
em um evento institucional de responsabilidade do Ministério da Saúde?

A programação do evento contou com debates sobre promoção da saúde na
perspectiva da educação popular, considerando as premissas da Política
Nacional de Educação Popular em Saúde do Ministério da Saúde, que orienta a
prática voltada para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde a
partir do diálogo entre a diversidade de saberes, valorizando os saberes
populares, a ancestralidade, a produção de conhecimentos e a inserção
destes no SUS. As apresentações foram realizadas por 7 grupos e ocorreram
nos intervalos do Encontro de Mobilização para a Promoção da Saúde no Brasil
(Em Prosa).

4. Alguma providência de natureza disciplinar estará sendo adotada
pela Pasta da Saúde, a fim de se apurar responsabilidades funcionais e
evitar que espetáculos dantescos como esse se repitam em futuros
eventos institucionais?

O servidor responsável pelo evento foi exonerado e a partir do ocorrido foi
criada uma curadoria de eventos vinculada diretamente ao Gabinete da
Ministra, responsável pela análise e avaliação dos eventos realizados pelo
Ministério da Saúde.

5. Qual a despesa imposta ao Erário para a organização do evento
supracitado?

O Encontro de Mobilização para a Promoção da Saúde no Brasil (Em Prosa),
realizado entre os dias 4 e 6 de outubro de 2023, com a participação de 277
pessoas de todo o Brasil, teve um custo de R$ 1.358.687,53.

6. Que tipo de retratação a ser prestada a sociedade e aos pagadores
de impostos será adotada pelo Ministério da Saúde em função do
ocorrido no evento em referência?

Informamos que o servidor responsável pelo evento foi exonerado do cargo.

A apresentação em questão foi episódio isolado que não reflete a política do
Ministério da Saúde nem os propósitos do debate sobre a promoção à saúde
realizado no encontro.

 

6. Em observância ao Ofício nº 420/2023, proveniente da Primeira
Secretaria da Câmara dos Deputados, comunico que as informações do referido
requerimento estão sendo remetidas à Primeira Secretaria da Câmara dos
Deputados de forma tempestiva, em cumprimento ao prazo determinado no art.
50, § 2º, da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,  

 

MARRONI DOS SANTOS ALVES

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos -
Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marroni dos Santos Alves, Chefe
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Documento assinado eletronicamente por Marroni dos Santos Alves, Chefe
da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
substituto(a), em 06/12/2023, às 23:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0037756331 e o código CRC 3AC4616E.

Brasília, 06 de dezembro de 2023.

Referência: Processo nº 25000.152484/2023-05 SEI nº 0037756331
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 420 

 
Brasília, 31 de outubro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
NÍSIA TRINDADE 
Ministra de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 2.447/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle 

Requerimento de Informação nº 2.451/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.454/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.455/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.460/2023 Deputado Sóstenes Cavalcante 

Requerimento de Informação nº 2.461/2023 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 2.462/2023 Deputado Filipe Martins 

Requerimento de Informação nº 2.463/2023 Deputado Bibo Nunes 

Requerimento de Informação nº 2.464/2023 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 2.469/2023 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 2.481/2023 Deputada Flávia Morais 

Requerimento de Informação nº 2.482/2023 Deputado Dr. Zacharias Calil 

Requerimento de Informação nº 2.484/2023 Deputado Jefferson Campos 

Requerimento de Informação nº 2.492/2023 Deputado Augusto Puppio 

Requerimento de Informação nº 2.516/2023 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 2.517/2023 Deputada Clarissa Tércio e outros 

Requerimento de Informação nº 2.522/2023 Deputada Dra. Alessandra Haber 

Requerimento de Informação nº 2.525/2023 Deputado Julio Lopes 

Requerimento de Informação nº 2.526/2023 Deputada Chris Tonietto 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-JYSW-LOTF-TKZO-IOEA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 420 

 
Brasília, 31 de outubro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 2.536/2023 Deputado Dr. Allan Garcês 

Requerimento de Informação nº 2.537/2023 Deputada Adriana Ventura 

Requerimento de Informação nº 2.541/2023 Deputado Roberto Monteiro Pai 

Requerimento de Informação nº 2.544/2023 Deputada Delegada Ione 

Requerimento de Informação nº 2.545/2023 Deputada Delegada Ione 

Requerimento de Informação nº 2.557/2023 Deputado Chico Alencar 

Requerimento de Informação nº 2.558/2023 Deputado Isnaldo Bulhões Jr. 

Requerimento de Informação nº 2.563/2023 Deputado Amom Mandel 

Requerimento de Informação nº 2.573/2023 Deputado Dr. Zacharias Calil 

Requerimento de Informação nº 2.574/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.579/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.585/2023 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 2.594/2023 Deputado Gustavo Gayer 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 
 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-JYSW-LOTF-TKZO-IOEA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC 

 

 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF 

Tel: (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br 
 

   

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº, DE 2023 
(Da Srª. Júlia Zanatta) 

 
 

Solicita informações à Sra. Ministra da Saúde, a 
respeito do evento do 1º Encontro de Mobilização 
para a Promoção da Saúde no Brasil. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, sejam 
solicitadas informações à Sra. Ministra da Saúde, acerca do evento do 1º Encontro 
de Mobilização para a Promoção da Saúde no Brasil. 

Como amplamente divulgado pela mídia neste dia 6 de outubro 
de 2023, inclusive com imagens, o evento organizado pelo Departamento de 
Prevenção e Promoção da Saúde, e que trata da Atenção Primária à Saúde, mostra 
uma cidadã de vestimenta sumária, de cor vermelha, em vias de expor as partes 
íntimas e em uma performance erótica, dançando funk, e sendo aplaudida. 

Com o objetivo de instruir as informações relativas ao evento 
supracitado, solicito que sejam respondidos os seguintes questionamentos: 

1. Qual a relação do evento que trata da Atenção Primária à 
Saúde com a apresentação da dançarina e da sua 
performance de cunho erótico? 

2. O Ministério da Saúde considera apropriado, conveniente e 
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oportuno esse tipo de performance em um evento institucional 
e voltado para Atenção Primária à Saúde? 

3. Que critérios foram adotados para a realização desse tipo 
exposição em um evento institucional de responsabilidade do 
Ministério da Saúde? 

4. Alguma providência de natureza disciplinar estará sendo 
adotada pela Pasta da Saúde, a fim de se apurar 
responsabilidades funcionais e evitar que espetáculos 
dantescos como esse se repitam em futuros eventos 
institucionais? 

5. Qual a despesa imposta ao Erário para a organização do 
evento supracitado? 

6. Que tipo de retratação a ser prestada a sociedade e aos 
pagadores de impostos será adotada pelo Ministério da Saúde 
em função do ocorrido no evento em referência? 

Por fim, solicita-se o fornecimento de informações 
complementares que a senhora Ministra da Saúde entenda como relevantes para o 
esclarecimento dos questionamentos 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Ministério da Saúde, por intermédio do Departamento de 
Prevenção e Promoção da Saúde, em evento cuja finalidade é a Atenção Primária à 
Saúde, mostra uma cidadã, com vestimenta sumária, de cor vermelha, em uma 
performance erótica, dançando funk, e sendo aplaudida. 

Absolutamente, não se vislumbra qualquer relação razoável do 
evento institucional de promoção a saúde com o tipo de performance apresentada pela 
suposta dançarina. 

A Administração Pública, que se funda em princípios como o da 
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JÚLIA ZANATTA 
 

moralidade, seja em sentido lato ou stricto, não poderia permitir que em um evento 
institucional, sobretudo de promoção da saúde, fosse exposta uma situação tão 
vexatória, para não dizer repugnante e frontalmente contrária aos mais caros valores 
da nossa sociedade, inclusive o valor da família. 

Outro ponto relevante, é o da responsabilidade do gestor público, 
essencialmente com a questão dos gastos públicos e a função administrativa, algo 
completamente desconsiderado pela apresentação referida, no evento supracitado, 
sobretudo diante da deplorável exposição da cidadã em trajes sumários, quase que 
expondo as partes íntimas e dançando funk. 
 

Por todo o exposto, requeiro esclarecimento das questões acima 
elencadas. 
 
 

Sala das Sessões, em ........................... 

 

 

 

 

Deputada Federal – PL/SC 
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